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ESTADO DE GOIÁS

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

TERMO DE REFERÊNCIA

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO OBJETO:

1.1- Conforme condições e exigências estabelecidas nesteinstrumento:
DESCRIÇÃO E QUANTIDADE

= |]ITEM |QTDE DESCRIÇÃO DO PRODUTO
1 04 |BORRACHA DE PORTA
2 06 |LANTERNAS TRASEIRAS
3 04 |FAROL

4 01 [MÁQUINA DE ERGUER VIDRO LADO ESQUERDO
5 02 |MACANETA DE ERGUER VIDRO 7
6 02 |BOTÃO DE ACENDER LUZERS INTERNAS 7]

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA- SERVIÇO DE PINTURA COMPLETA
DA VIATURA E PLOTAGEM, PINTURA DAS PARTES PRETAS E

À 01 |RODAS, LANTERNAGEM DE PARTES PODRES E
|CALAFETAMENTO GERAL COM MANUTENÇÃO EM PARTE |

ELÉTRICA DE SINAIS LUMINOSOS |
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DACONTRATAÇÃO.
Realização de reforma na viatura ABS-20 se faz necessária devido amesma já possuir mais de 15 anos de fabricação e já estar bastante desgastada pelouso e ainda ser a primeira resposta nos atendimentos de combate a incêndios emvegetação em toda a área de atuação do 2º Pelotão Pelotão Bombeiro Militar.

3. DO PAGAMENTO
3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria,no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança, pelo



responsável pelo acompanhamento da aquisição, para efeito de posterior verificaçãode sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e naproposta.
3.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusiveantes do recebimento provisório, guando em desacordo com as especificações

prazo de 5 dias, a contar da notificação do fornecedor, às suas custas, sem prejuízoda aplicação das penalidades.

3.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmenteprorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade dediligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
3.5 No caso de controvérsia sobre o fornecimento do objeto, quanto àdimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pagamento.
3.6 O prazo para a solução, pelo fornecedor, de inconsistências naexecução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrançaequivalente, verificadas bela Administração durante a análise prévia à liquidação dedespesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
3.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento decobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, estaficará sobrestada até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras,reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônusao fornecedor;
3.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa consideradaimprocedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados osmeios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.3.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar asmedidas necessárias nos autos do processo administrativo correspondente,assegurada ao fornecedor a ampla defesa.

4. DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO
A entrega do serviço deve ser feita de forma imediata, imediatamente após oenvio da ordem de compra na sede do 2º Pelotão Bombeiro Militar, situado na GO-139, km 231, Setor Alto do Bonfim, Silvânia-GO.
O prazo de vigência da presente contratação será de 30 (trinta) dias ou ate aefetiva entrega do item ou prestação de serviço objeto desta contratação.



5. DO PRAZO DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteisconforme disposto em contrato.

6. FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito embanco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida aordem bancária para pagamento.
6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nalegislação aplicável.
6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na Planilha, quandohouver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuaisestabelecidos na legislação vigente.
6.5. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos daLei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aosimpostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamentoficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.

7. DOCUMENTAÇÕES
!. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);Hl Registro comercial, no caso de empresa individual: ato constitutivo, estatuto oucontrato social em vigor (documento consolidado ou acompanhado de todas asalterações), devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresarial, e,
administradores; inscrição do ato constitutivo acompanhado de modificaçõesaverbadas, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de diretoria em
estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização parafuncionamento, guando a atividade assim o exigir;HI. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal:IV. Prova de regularidade paras com a Fazenda Estadual da sede do contratante;V. Prova de regularidade paras com a Fazenda Municipal da sede do contratante;VI. Certificado de regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa EconômicaFederal;
VIl. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;



Silvânia, aos 11 dias do mês de novembro de 2025.
Documento assinado eletronicamente por MILSON FERNANDES DA SILVAJUNIOR, Comandante, em 12/11/2025, às 14:48 + Conforme art. 2º, 82º, II, “b", daLei 17.039/2010 e art. 3ºB, |, do Decreto nº 8.808/2016.
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